


INFORMAÇÕES
BÁSICAS

Em 31 de dezembro de 2019, a Organização Mundial da Saúde (OMS) 
foi alertada sobre vários casos de pneumonia na cidade de Wuhan, pro-
víncia de Hubei, na República Popular da China. Tratava-se de uma 
nova cepa (tipo) de coronavírus que não havia sido identificada antes 
em seres humanos.

Uma semana depois, em 7 de janeiro de 2020, as autoridades chinesas 
confirmaram que haviam identificado um novo tipo de coronavírus. Os 
coronavírus estão por toda parte. Eles são a segunda principal causa 
de resfriado comum (após rinovírus) e, até as últimas décadas, rara-
mente causavam doenças mais graves em humanos do que o resfriado 
comum.

Ao todo, sete coronavírus humanos (HCoVs) já foram identificados: 
HCoV-229E, HCoV-OC43, HCoV-NL63, HCoV-HKU1, SARS-COV (que 
causa síndrome respiratória aguda grave), MERS-COV (que causa sín-
drome respiratória do Oriente Médio) e o, mais recente, novo corona-
vírus (que no início foi temporariamente nomeado 2019-nCoV e, em 
11 de fevereiro de 2020, recebeu o nome de SARS-CoV-2). Esse novo 
coronavírus é responsável por causar a doença COVID-19.

A OMS tem trabalhado com autoridades chinesas e especialistas glo-
bais desde o dia em que foi informada, para aprender mais sobre o 
vírus, como ele afeta as pessoas que estão doentes, como podem ser 
tratadas e o que os países podem fazer para responder.



A Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) tem prestado apoio 
técnico aos países das Américas e recomendado manter o sistema de 
vigilância alerta, preparado para detectar, isolar e cuidar precocemente 
de pacientes infectados com o novo coronavírus.  

Em 30 de janeiro de 2020, a OMS declarou que o surto do novo co-
ronavírus constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII) – o mais alto nível de alerta da Organização, con-
forme previsto no Regulamento Sanitário Internacional. Essa decisão 
buscou aprimorar a coordenação, a cooperação e a solidariedade glo-
bal para interromper a propagação do vírus.. Essa decisão aprimora a 
coordenação, a cooperação e a solidariedade global para interromper a 
propagação do vírus.

A ESPII é considerada, nos termos do Regulamento Sanitário Interna-
cional (RSI), “um evento extraordinário que pode constituir um risco de 
saúde pública para outros países devido a disseminação internacional 
de doenças; e potencialmente requer uma resposta internacional coor-
denada e imediata”.

É a sexta vez na história que uma Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional é declarada. As outras foram:

- 25 de abril de 2009: pandemia de H1N1;
- 5 de maio de 2014: disseminação internacional de polio-
vírus;

- 8 agosto de 2014: surto de Ebola na África Ocidental;
- 1 de fevereiro de 2016: vírus zika e aumento de casos de 
microcefalia e outras malformações congênitas;
- 18 maio de 2018: surto de ebola na República Democrá-
tica do Congo.

Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS como 
uma pandemia. O termo “pandemia” se refere à distribuição geográfica 
de uma doença e não à sua gravidade. A designação reconhece que, 
no momento, existem surtos de COVID-19 em vários países e regiões 
do mundo.

PERGUNTAS E 
RESPOSTAS





O que é COVID-19?
COVID-19 é a doença infecciosa causada pelo novo coronavírus, iden-
tificado pela primeira vez em dezembro de 2019, em Wuhan, na China.

Quais são os sintomas de alguém infectado com COVID-19?
Os sintomas mais comuns da COVID-19 são febre, cansaço e tosse 
seca. Alguns pacientes podem ter dores, congestão nasal, corrimento 
nasal, dor de garganta ou diarreia. Esses sintomas geralmente são le-
ves e começam gradualmente. Algumas pessoas são infectadas, mas 
não apresentam sintomas e não se sentem mal. A maioria das pessoas 
(cerca de 80%) se recupera da doença sem precisar de tratamento es-
pecial. Uma em cada seis pessoas que recebe COVID-19 fica grave-
mente doente e desenvolve dificuldade em respirar. As pessoas idosas 
e as que têm outras condições de saúde como pressão alta, problemas 
cardíacos ou diabetes, têm maior probabilidade de desenvolver doen-
ças graves. Pessoas com febre, tosse e dificuldade em respirar devem 
procurar atendimento médico.

Os coronavírus podem ser transmitidos de pessoa para 
pessoa?
Sim, alguns coronavírus podem ser transmitidos de pessoa para pes-
soa, geralmente após contato próximo com um paciente infectado, por 
exemplo, em casa, no local de trabalho ou em um centro de saúde.

Como o vírus responsável pela COVID-19 se propaga?
O vírus causador da COVID-19 pode se propagar de pessoa para pes-

soa por meio de gotículas do nariz ou da boca que se espalham quando 
uma pessoa com COVID-19 tosse ou espirra. A maioria dessas gotícu-
las cai em superfícies e objetos próximos – como mesas ou telefones. 
As pessoas também podem pegar COVID-19 se respirarem gotículas 
de uma pessoa com COVID-19 que tosse ou espirra. É por isso que é 
importante ficar a mais de 1 metro (3 pés) de uma pessoa doente.

A OPAS e a OMS estão avaliando pesquisas em andamento sobre a 
maneira como o vírus causador da COVID-19 é disseminado e continu-
arão a compartilhar descobertas atualizadas.

O vírus que causa a COVID-19 pode ser transmitido pelo 
ar?
Estudos até o momento sugerem que o vírus que causa a COVID-19 é 
transmitido principalmente pelo contato com gotículas respiratórias – e 
não pelo ar.

É possível pegar COVID-19 de uma pessoa que não apre-
senta sintomas?
A principal maneira pela qual a doença se espalha é através de gotí-
culas respiratórias expelidas por alguém que está tossindo. O risco de 
contrair COVID-19 de alguém sem sintomas é muito baixo. No entanto, 
muitas pessoas com COVID-19 têm apenas sintomas leves – particu-
larmente nos estágios iniciais da doença. Portanto, é possível pegar 
COVID-19 de alguém que tenha, por exemplo, apenas uma tosse leve 
e não se sinta mal. A OMS está avaliando pesquisas em andamento so-



bre o período de transmissão da COVID-19 e continuará a compartilhar 
descobertas atualizadas.

Posso pegar COVID-19 de fezes de alguém com a doença?
O risco de pegar COVID-19 de fezes de uma pessoa infectada é apa-
rentemente baixo. Embora as investigações iniciais apontem que o ví-
rus possa estar presente nas fezes em alguns casos, a disseminação 
por essa via não é uma das características principais do surto. A OMS 
está avaliando pesquisas em andamento sobre a maneira como o vírus 
que causa COVID-19 é disseminado e continuará a compartilhar novas 
descobertas. Esse é mais um motivo para limpar as mãos regularmente, 
depois de usar o banheiro e antes de comer.

Existe uma vacina ou medicamento contra COVID-19?
Ainda não. Até o momento, não há vacina nem medicamento antiviral 
específico para prevenir ou tratar a COVID-2019. As pessoas infectadas 
devem receber cuidados de saúde para aliviar os sintomas. Pessoas 
com doenças graves devem ser hospitalizadas. A maioria dos pacientes 
se recupera graças aos cuidados de suporte.

Atualmente, estão sendo investigadas possíveis vacinas e alguns tra-
tamentos medicamentosos específicos, com testes através de ensaios 
clínicos. A OMS está coordenando esforços para desenvolver vacinas e 
medicamentos para prevenir e tratar a COVID-19.

As maneiras mais eficazes de proteger a si e aos outros contra a CO-
VID-19 são limpar frequentemente as mãos, cobrir a tosse com a parte 
interior do cotovelo ou lenço e manter uma distância de pelo menos 1 
metro (3 pés) das pessoas que estão tossindo ou espirrando.

O que posso fazer para me proteger e evitar transmitir 
para outras pessoas?
A maioria das pessoas infectadas experimenta uma doença leve e se 
recupera, mas pode ser mais grave para outras pessoas. Mantenha-se 
informado sobre os últimos desenvolvimentos a respeito da COVID-19 e 
faça o seguinte para cuidar da sua saúde e proteger a dos outros:

• Lave as mãos com água e sabão ou higienizador à base de álcool, 
para matar vírus que podem estar nas suas mãos.

• Mantenha pelo menos 1 metro de distância entre você e qualquer pes-
soa que esteja tossindo ou espirrando. Quando alguém tosse ou espir-
ra, pulveriza pequenas gotas líquidas do nariz ou da boca, que podem 
conter vírus. Se você estiver muito próximo, poderá inspirar as gotículas 
– inclusive do vírus da COVID-19 se a pessoa que tossir tiver a doença.

• Evite tocar nos olhos, nariz e boca. As mãos tocam muitas superfícies 
e podem ser infectadas por vírus. Uma vez contaminadas, as mãos po-
dem transferir o vírus para os olhos, nariz ou boca. A partir daí, o vírus 



pode entrar no corpo da pessoa e deixá-la doente.

• Certifique-se de que você e as pessoas ao seu redor seguem uma 
boa higiene respiratória. Isso significa cobrir a boca e o nariz com a par-
te interna do cotovelo ou lenço quando tossir ou espirrar (em seguida, 
descarte o lenço usado imediatamente). Gotículas espalham vírus. Ao 
seguir uma boa higiene respiratória, você protege as pessoas ao seu 
redor contra vírus responsáveis por resfriado, gripe e COVID-19.

• Fique em casa se não se sentir bem. Se você tiver febre, tosse e di-
ficuldade em respirar, procure atendimento médico. Siga as instruções 
da sua autoridade sanitária nacional ou local, porque elas sempre terão 
as informações mais atualizadas sobre a situação em sua área.

• Pessoas doentes devem adiar ou evitar viajar para as áreas afetadas 
por coronavírus. Áreas afetadas são países, áreas, províncias ou ci-
dades onde há transmissão contínua -- não áreas com apenas casos 
importados.

• Os viajantes que retornam das áreas afetadas devem monitorar seus 
sintomas por 14 dias e seguir os protocolos nacionais dos países re-
ceptores; e se ocorrerem sintomas, devem entrar em contato com um 
médico e informar sobre o histórico de viagem e os sintomas.



Os seres humanos podem ser infectados por um novo co-
ronavírus de origem animal?
Uma série de investigações detalhadas descobriram que o SARS-CoV 
foi transmitido de civetas para humanos na China em 2002 e o MER-
S-CoV de camelos dromedários para humanos na Arábia Saudita em 
2012. Vários coronavírus conhecidos estão circulando em animais que 
ainda não infectaram humanos. À medida que a vigilância melhora no 
mundo, é provável que mais coronavírus sejam identificados.

Qual é a orientação da OPAS e da OMS no que diz respeito 
ao uso de máscaras?
A OPAS e a OMS recomendam que as máscaras cirúrgicas sejam usa-
das por:

pessoas com sintomas respiratórios, como tosse ou dificuldade de res-
pirar, inclusive ao procurar atendimento médico
profissionais de saúde e pessoas que prestam atendimento a indivíduos 
com sintomas respiratórios
profissionais de saúde, ao entrar em uma sala com pacientes ou tratar 
um indivíduo com sintomas respiratórios
O uso de máscaras não é necessário para pessoas que não apresen-
tem sintomas respiratórios. No entanto, máscaras podem ser usadas 
em alguns países de acordo com os hábitos culturais locais.

As pessoas que usarem máscaras devem seguir as boas práticas de 
uso, remoção e descarte, assim como higienizar adequadamente as 



mãos antes e após a remoção. Devem também lembrar que o uso de 
máscaras deve ser sempre combinado com as outras medidas de pro-
teção (veja a pergunta “O que posso fazer para me proteger e evitar 
transmitir para outras pessoas?”).

Como colocar, usar, tirar e descartar uma máscara:

1. Lembre-se de que uma máscara deve ser usada apenas por profis-
sionais de saúde, cuidadores e indivíduos com sintomas respiratórios, 
como febre e tosse.
2. Antes de tocar na máscara, limpe as mãos com um higienizador à 
base de álcool ou água e sabão
3. Pegue a máscara e verifique se está rasgada ou com buracos.
4. Oriente qual lado é o lado superior (onde está a tira de metal).
5. Assegure-se que o lado correto da máscara está voltado para fora (o 
lado colorido).
6. Coloque a máscara no seu rosto. Aperte a tira de metal ou a borda 
rígida da máscara para que ela se adapte ao formato do seu nariz.
7. Puxe a parte inferior da máscara para que ela cubra sua boca e seu 
queixo.
8. Após o uso, retire a máscara; remova as presilhas elásticas por trás 
das orelhas, mantendo a máscara afastada do rosto e das roupas, para 
evitar tocar nas superfícies potencialmente contaminadas da máscara.
9. Descarte a máscara em uma lixeira fechada imediatamente após o 
uso.
10. Higienize as mãos depois de tocar ou descartar a máscara – use um 

higienizador de mãos à base de álcool ou, se estiverem visivelmente 
sujas, lave as mãos com água e sabão.

Qual o período de incubação do vírus causador da CO-
VID-19?
O período de incubação é o tempo entre ser infectado pelo vírus e o 
início dos sintomas da doença. As estimativas atuais do período de in-
cubação variam de 1 a 14 dias, mais frequentemente ao redor de cinco 
dias. Essas estimativas estão sendo atualizados à medida que mais 
dados se tornam disponíveis.

Posso pegar COVID-19 do meu animal de estimação?
Não. Não há evidências de que animais que fazem companhia ou ani-
mais de estimação, como gatos e cães, tenham sido infectados ou pos-
sam espalhar o vírus que causa a COVID-19.

Quanto tempo o vírus sobrevive em superfícies?
Não se sabe ao certo quanto tempo o vírus que causa a COVID-19 
sobrevive em superfícies, mas ele parece se comportar como outros co-
ronavírus. Uma série de estudos aponta que os coronavírus (incluindo 
informações preliminares sobre o vírus que causa COVID-19) podem 
persistir nas superfícies por algumas horas ou até vários dias. Isso pode 
variar conforme diferentes condições (por exemplo, tipo de superfície, 
temperatura ou umidade do ambiente).

Se você acha que uma superfície pode estar infectada, limpe-a com um 



desinfetante simples para matar o vírus e proteger a si e aos outros. 
Limpe as mãos com um higienizador à base de álcool ou lave-as com 
água e sabão. Evite tocar nos olhos, boca ou nariz.

É seguro receber um pacote de qualquer área em que a 
COVID-19 tenha sido notificada?
Sim. A probabilidade de uma pessoa infectada contaminar mercadorias 
comerciais é baixa e o risco de pegar o vírus que causa a COVID-19 em 
um pacote que foi movido, transportado e exposto a diferentes condi-
ções e temperaturas também é baixo.

O que posso fazer para evitar a propagação da COVID-19 
no meu local de trabalho?
Antes de viajar e com base nas informações mais atualizadas, seu local 
de trabalho deve avaliar os benefícios e riscos relacionados a planos de 
viagens. Evite enviar funcionários com maior risco de doenças graves 
(por exemplo, pessoas idosas e com condições de saúde como diabe-
tes, doenças cardíacas e pulmonares) para áreas com propagação de 
COVID-19.

Além disso, as(os) funcionárias(os) que retornem de uma área com pro-
pagação de COVID-19 devem monitorar sintomas por 14 dias e medir 
a temperatura duas vezes ao dia. Se a(o) funcionária(o) tiver tosse leve 
ou febre baixa (ou seja, uma temperatura de 37,3 ºC ou mais), deve 
ficar em casa e se auto isolar. Isso significa evitar contato próximo (ficar 
a um metro de distância) com outras pessoas, incluindo membros da 

família. A pessoa também deve telefonar para seu profissional de saúde 
ou departamento de saúde pública local, fornecendo detalhes de via-
gens e sintomas recentes.

Funcionárias(os) também devem ser incentivadas(os) a lavarem as 
mãos regularmente e a manterem pelo menos um metro de distância de 
pessoas que estejam tossindo ou espirrando. Devem ainda cumprir as 
instruções das autoridades do local para onde estão viajando. Se, por 
exemplo, as autoridades locais lhes dizem para não ir a algum lugar, 
isso deve ser cumprido.

Outras informações: https://www.who.int/docs/default-source/coronavi-
ruse/getting-workplace-ready-for-covid-19.pdf.

A OMS disse que notas de dinheiro carregam COVID-19?
Não. A Organização Mundial da Saúde não disse que notas de dinheiro 
transmitem COVID-19, nem emitiu avisos ou declarações sobre isso. 
A OMS recomenda que as pessoas lavem as mãos regularmente com 
água e sabão ou higienizador à base de álcool, para matar vírus que 
possam estar nas mãos.

Quem está em risco de desenvolver doenças graves?
As informações disponíveis atualmente apontam que o vírus pode cau-
sar sintomas leves e semelhantes aos da gripe, além de doenças mais 
graves. Os pacientes apresentam uma variedade de sintomas: febre 
(83%-98%), tosse (68%) e falta de ar (19%-35%). Com base nos dados 







atuais, 81% dos casos parecem ter doença leve, 14% parecem progre-
dir para doença grave e 5% são críticos. Pessoas idosas e com condi-
ções de saúde pré-existentes (como pressão alta, doenças cardíacas, 
doenças pulmonares, câncer ou diabetes) parecem desenvolver doen-
ças graves com mais frequência do que outros.

A OPAS ou a OMS divulgaram uma receita de gel pra fazer em casa?
Não, a OPAS e a OMS não divulgaram receita de gel para fazer em 
casa. Esse processo de produção caseira pode, inclusive, ser preju-
dicial à saúde. A recomendação da OPAS e da OMS é lavar as mãos 
com água e sabão ou higienizador à base de álcool. Tanto álcool em gel 
quanto água e sabão são eficazes para matar vírus que podem estar 
nas mãos ou outra parte do corpo.

No dia 20 de março, o Ministério da Saúde do país declarou que há trans-
missão comunitária da COVID-19 em todo o território nacional. Nem todas as 
regiões apresentam o mesmo nível de transmissão, mas isso não significa que 
a população dessa região deixará de participar do esforço coletivo que passa 
a ser adotado por toda a população do país.

Segundo a pasta, a declaração é um comando do Ministério da Saúde para 
que todos os gestores nacionais adotem medidas para promover o distancia-
mento social e evitar aglomerações, conhecidas como medidas não farmaco-
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lógicas, ou seja, que não envolvem o uso de medicamentos ou vacinas.

Quando uma pessoa no Brasil apresentar sintomas respiratórios – febre, tos-
se, dor de garganta ou dificuldade para respirar – a(o) médica(o) vai prescre-
ver o isolamento e emitir o atestado para o doente e todas as pessoas que 
residem no mesmo domicílio (mesmo que não apresentem sintomas) por 14 
dias, conforme a Portaria Nº 356 de 11 de março de 2020.

-Outras informações: https://coronavirus.saude.gov.br/

-Unidades Básicas de saúde e hospitais de referência, por estado e município: 
https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-doenca#hospitais-referencia

-Lista de serviços essenciais que, segundo determinação da Presidência da 
República do Brasil, não devem ser interrompidos durante o período de com-
bate a doença: https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46569-coro-
navirus-presidente-determina-servicos-que-nao-podem-parar

LAVE AS MÃOS COM
ÁGUA E SABÃO!





PLANOS DE SAÚDE
A diretoria colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) 
aprovou, no dia 12 de março, em reunião extraordinária, a inclusão do 
exame de detecção do Coronavírus no Rol de Procedimentos obriga-
tórios para beneficiários de planos de saúde. A Resolução Normativa 
foi publicada no Diário Oficial da União e entrou em vigor no dia 13 de 
março.

O teste será coberto para os beneficiários de planos de saúde com seg-
mentação ambulatorial, hospitalar ou referência e será feito nos casos 
em que houver indicação médica, de acordo com o protocolo e as dire-
trizes definidas pelo Ministério da Saúde.  

A ANS orienta que o beneficiário não se dirija a hospitais ou outras uni-
dades de saúde sem antes consultar sua operadora de plano de saúde, 
para informações sobre o local mais adequado para a realização de 
exame ou para esclarecimento de dúvidas sobre diagnóstico ou trata-
mento da doença. 

Considerando que o conhecimento sobre a infecção pelo vírus SARS-
-CoV-2 (Covid-19) ainda está em construção, os protocolos e diretrizes 
podem ser revistos a qualquer tempo, o que poderá alterar a indicação 
dos casos para realização do exame com cobertura obrigatória. 

A ANS esclarece que a cobertura do tratamento aos pacientes diagnos-
ticados com o Covid-19 já é assegurada aos beneficiários de planos de 
saúde, de acordo com a segmentação de seus planos (ambulatorial, 
hospitalar).  

Sobre o exame 
O exame incluído no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da 
ANS é o “SARS-CoV-2 (CORONAVÍRUS COVID-19) – pesquisa por RT 
– PCR (com diretriz de utilização). 

A cobertura é obrigatória quando o paciente se enquadrar na definição 
de caso suspeito ou provável de doença pelo Coronavírus 2019 (CO-
VID-19) definido pelo Ministério da Saúde. Ressalta-se novamente que, 
uma vez que o conhecimento da infecção pelo vírus SARS-CoV-2 (Co-
vid-19) ainda está em processo de consolidação, à medida que novas 
evidências forem disponibilizadas, a tecnologia e sua diretriz poderão 
ser revistas, a qualquer tempo.

Perguntas e respostas 

1 - O exame para detecção do Coronavírus (Covid-19) é coberto pelos 
planos de saúde? Desde quando?

Sim, o exame para detecção do Coronavírus foi incluído pela ANS no 
Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde e é, portanto, de cobertura 



obrigatória aos beneficiários de planos de saúde com segmentação am-
bulatorial, hospitalar ou referência. A medida vale a partir de 13/03/2020 
– data de publicação da Resolução Normativa nº 453 no Diário Oficial 
da União (DOU). 

2 – Em que casos deve ser feito o exame? 

O exame deverá ser feito nos casos em que houver indicação médica. 
O médico assistente deverá avaliar o paciente de acordo com o proto-
colo e as diretrizes definidas pelo Ministério da Saúde, a quem compete 
definir os casos enquadrados como suspeitos ou prováveis de doença 
pelo Coronavírus (Covid-19) que terão direito ao teste. Nas situações 
em que o médico verificar que o exame é indicado, deverá orientar o 
paciente a procurar sua operadora para pedir indicação de um estabe-
lecimento de saúde da rede da operadora apto à realização do teste. É 
preciso ficar atento, pois o conhecimento sobre a infecção pelo Corona-
vírus (Covid-19) ainda está em construção e os protocolos e diretrizes 
podem ser revistos a qualquer tempo.  

3 - Caso suspeite que esteja infectado com o Coronavírus, como o be-
neficiário deve proceder?

Cada operadora de plano de saúde definirá o melhor fluxo para atendi-
mento de seus beneficiários, portanto, a orientação é que o usuário que 
desconfie que está com Coronavírus entre primeiramente em contato 
com a operadora e se informe sobre os locais de atendimento.  

4 - Os planos de saúde cobrem o tratamento dos problemas de saúde 
causados pelo coronavírus?

Sim, os planos de saúde já têm cobertura obrigatória para consultas, 
internações, terapias e exames que podem ser empregados no trata-
mento de problemas causados pelo Coronavírus (Covid-19). É impor-
tante esclarecer que o consumidor tem que estar atento à segmentação 
assistencial de seu plano: o ambulatorial dá direito a consultas, exames 
e terapias; o hospitalar dá direito a internação. 

5 – Caso ainda tenha dúvidas, como o beneficiário de plano de saúde 
deve ser informar? 

O usuário deve sempre procurar informações e orientações junto à ope-
radora do seu plano de saúde. A ANS está orientando as empresas para 
que disponibilizem em seus portais na internet e disseminem através 
de seus canais de relacionamento informações sobre o atendimento e 
a realização do exame e ofereçam canais de atendimento específicos 
para prestar esclarecimentos e informações sobre a doença aos seus 
usuários.



SEGURANÇA
PRIVADA

O Presidente da República editou a Medida Provisória nº 926/20, com 
força de lei, com medidas que garantem ao Governo Federal a compe-
tência para dispor sobre a circulação interestadual e intermunicipal no 
país durante o período emergencial por conta da pandemia do Covid-19.

Além da Medida Provisória, foi definido pelo Poder Executivo, por meio 
do Decreto nº 10.282/20, também publicado e já em vigor, o que são 
serviços públicos e atividades essenciais, que inclui entre outros, "as 
atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, 
a guarda e a custódia de presos";  "transporte de numerários"; 
"compensação bancária, redes de cartões de crédito e débito, cai-
xas bancários eletrônicos e outros serviços não presenciais de 
instituições financeiras", com o objetivo de impedir que os insumos 
necessários à população sejam afetados pela paralisação das ativida-
des em todo o país.

Atendimento da Polícia Federal
A Polícia Federal, após a edição de normativo interno, que estabele-
ce orientações quanto às medidas de proteção para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do Coronavírus (COVID-19), no âmbito das atividades de Segurança 
Privada de sua atribuição, vem a público esclarecer:

O Coordenador-Geral de Controle de Serviços e Produtos orienta às 
DELESPs,  DELEAQs e delegacias descentralizadas, no seguinte sen-
tido:

QUANTO À SEGURANÇA PRIVADA:

1)  As atividades devem ser realizadas normalmente, pelos sistemas 
GESP e SEI, que estão on line normalmente, 24h todo dia;

2) Desde hoje, ficam suspensas todas as vistorias em estabelecimen-
tos financeiros, em empresas e em veículos especiais e demais ati-
vidades presenciais de atendimentos de segurança privada, inclusive 
atendimento ao público, enquanto perdurar o estado de emergência de 
saúde pública, exceto em situações urgentes, devidamente justificadas, 
a critério das autoridades locais;

3) Os atendimentos ao público (requerimento/informação/denúncia/re-
clamação/etc) emergenciais deverão ser realizados pelos canais eletrô-
nicos, conforme site pf.gov.br, ou por outro meio eletrônico, como vídeo 
conferência;

4) As atividades dos Cursos de formação deverão obedecer as regras 
impostas pelas autoridades locais quanto à eventual suspensão das ati-



vidades acadêmicas;

5) A Polícia Federal vai processar normalmente cursos eventualmen-
te suspensos e finalizados em outra data, devendo o fato ser relatado 
especificamente no relatório de ocorrências da turma, para não gerar 
penalização às escolas;

6) A validade das reciclagens dos vigilantes, que venceram a partir de 
12 de março, será prorrogada até 12 de junho de 2020, podendo este 
prazo ser reavaliado caso perdure o estado de emergência de saúde 
pública;

7) As autorizações de funcionamento das empresas de segurança pri-
vada e os certificados de vistoriados veículos especiais de transporte de 
valores serão consideradas válidas até a análise final dos respectivos 
processos de revisão, desde que protocolados no prazo regulamentar 
da Portaria 3.233/12-DG/PF;

8) Os prazos de pedidos de renovação de planos de segurança ou a 
validade destes planos não sofreram qualquer alteração.

QUANTO AO CONTROLE DE ARMAS DE FOGO:

1) As atividades devem ser realizadas, normalmente pelos sistemas SI-
NARM2 e SEI, que estão on line normalmente, 24h todo dia;

2) Ficam suspensas todas as atividades presenciais de atendimentos, 
inclusive atendimento ao público, enquanto perdurar o estado de emer-
gência de saúde pública, exceto em situações urgentes, devidamente 
justificadas, a critério das autoridades locais;

3) Os atendimentos ao público (requerimento/informação/denúncia/re-
clamação/etc) emergenciais deverão ser realizados pelos canais eletrô-
nicos, conforme site pf.gov.br, ou por outro meio eletrônico, como vídeo 
conferência;

4) Com a suspensão do atendimento ao público nas unidades da Polícia 
Federal, os processos gerados no SINARM2 poderão continuar a ser 
apreciados e decididos, desde que o requerente tenha realizado o uplo-
ad dos documentos necessários, e as unidades adotem as seguintes 
providências:
a. Conferência de toda a documentação apresentada, incluindo a verifi-
cação por semelhança da assinatura constante do requerimento com a 
assinatura constante do documento de identidade apresentado;
b. Realização de pesquisas minuciosas a fim de verificar a idoneidade 
do requerente;
c. Confirmação junto aos psicólogos e IATs credenciados da autentici-
dade de todos os laudos de aptidão psicológica e capacidade técnica;
d. Confirmação da autenticidade, junto aos órgãos emissores dos de-
mais documentos apresentados, sempre que houver dúvidas.
e. Nas notificações para sanar alguma falha documental, a unidade de-
verá informar ao requerente um endereço eletrônico para o envio dos 



documentos complementares;

5) Quanto aos processos de transferência de arma de fogo, além das 
medidas acima mencionadas, a autenticidade do documento de transfe-
rência deverá ser confirmada junto ao proprietário que está transferindo 
a arma de fogo;

6) Quanto aos processos de porte, além das medidas acima menciona-
das, a entrevista deverá ser realizada por telefone.

7) Em relação aos profissionais credenciados e licenciados pela Polícia 
Federal, serão adotadas as seguintes medidas:
a. Ficam suspensos os credenciamentos de psicólogos e Instrutores de 
Armamento e Tiro, bem como os licenciamentos de armeiros em âmbito 
nacional.
b. A validade dos credenciamentos de psicólogos e instrutores de arma-
mento e tiro e dos licenciamentos de armeiros, que venceram a partir de 
12 de março, será prorrogada até 12 de junho de 2020, podendo este 
prazo ser reavaliado caso perdure o estado de emergência de saúde 
pública;
c. Ficam suspensas as fiscalizações de psicólogos pelo órgão central, 
em âmbito nacional (exceção da fiscalização em andamento na SR/PF/
RS, até o dia 10/04/2020).

Escolas de Formação
De acordo com a Associação Brasileira de Cursos e Aperfeiçoamento 
de Vigilantes (ABCFAV), as escolas estão seguindo orientações e deter-
minações de órgãos governamentais dos municípios, estados e Polícia 
Federal. A tabela abaixo, aponta a situação de momento. 



voltados a capital de giro das micro e pequenas empresas.  Instrumento 
legal: Resolução Codefat 851 (em vigor);

 >>  Nesse sentindo ainda, as contribuições devidas ao Sistema S so-
frerão redução de 50% por três meses para não afetar o caixa das em-
presas; Instrumento legal: Medida Provisória;

 >> O governo antecipou a segunda parcela do 13º salário de aposen-
tados e pensionistas do INSS para o mês de maio. Antes, já tínhamos 
anunciado que a primeira parcela seria antecipada para abril; Instru-
mento legal: Medida Provisória;

 >> Para colocar ainda mais recursos na praça para movimentar a eco-
nomia, o governo vai transferir os valores não sacados do PIS/Pasep 
para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) para permitir 
novos saques; Instrumento legal: em estudo, Medida Provisória;

 >> E antecipar para junho o pagamento do abono salarial; Instrumento 
legal: Resolução CODEFAT;

 >> Para reforçar a Saúde, o governo vai destinar o saldo do fundo do 
DPVAT para o Sistema Único de Saúde (são mais R$ 4,5 bilhões); Ins-
trumento legal: em estudo, Medida Provisória;

 >> foi cortado temporariamente o IPI para bens produzidos interna-
mente ou importados, que sejam necessários ao combate do Covid-19; 

MEDIDAS
ECONÔMICAS

Medidas tomadas pelo Ministério da Economia por causa 
da Covid-19 (Coronavírus) até o dia 22 de março:

16 de março

>>  Algumas medidas já tomadas podem injetar R$ 147,3 bilhões na 
economia. A maior parte (R$ 83,4 bilhões) direcionados para a popu-
lação mais idosa e quase R$ 60 bilhões irão para a manutenção de 
empregos;

  >>  Para dar mais capital de giro para as empresas, o governo suspen-
deu por três meses o prazo para empresas pagarem o Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço (FGTS) –  instrumento legal: Medida Provisória 
–  e também a parte referente à parcela da União no Simples Nacional; 
Instrumento legal: Resolução CGSN 152 (em vigor);

 >> E liberou mais R$ 5 bilhões de crédito para as micro e pequenas 
empresas pelo Programa de Geração de Renda (Proger), mantido com 
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). A quantia será 
repassada aos bancos públicos para que eles concedam empréstimos 



Instrumento legal: Decreto Presidencial;

>> Facilitada a renegociação de operações de créditos de empresas e 
de famílias porque dispensamos os bancos de aumentarem a poupança 
que têm de deixar em caixa (provisionamento) caso essa repactuação 
ocorra nos próximos seis meses; Instrumento legal: Resolução CMN n° 
4.782 (em vigor);

>> O governo deu mais artilharia aos bancos para realizar as eventuais 
renegociações e de manter o fluxo de novos empréstimos porque baixa-
mos a necessidade de capital próprio para a chamada “alavancagem”. 
Na prática, os bancos vão precisar ter menos dinheiro em caixa para 
fazerem as operações. Só essa mudança pode aumentar a capacidade 
de concessão de crédito em torno de R$ 637 bilhões. Instrumento legal: 
Resolução CMN n° 4.783 (em vigor);

 >> Além disso, o governo já havia redirecionado mais de R$ 5 bilhões 
para o Orçamento do Ministério da Saúde, via crédito extraordinário, 
para o combate ao coronavírus; Instrumento Legal: Medida Provisória 
924 de 2020 (em vigor);

>> E está reforçando o Bolsa Família, destinando R$ 3,1 bilhões para a 
ampliação do número de beneficiários do programa. Mais de 1 milhão 
de brasileiros devem ser beneficiados com a medida. Instrumento legal: 
Medida Provisória de crédito extraordinário.

17 de março

>> A taxa de juros do empréstimo consignado para aposentados e pen-
sionistas do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) passará dos 
atuais 2,08% ao mês para 1,80% ao mês, enquanto a taxa para o cartão 
de crédito será reduzida de 3% ao mês para 2,70% ao mês. Instrumento 
Legal: Resolução CNPS 1338 (em vigor). Além disso, o governo prevê 
também a ampliação da margem consignável para empréstimos para 
os segurados do INSS. Instrumento legal: Medida Provisória ou Projeto 
de Lei.

18 de março

>> O governo pediu ao Congresso Nacional para declarar Estado de 
Calamidade para que o governo possa gastar mais recursos para ga-
rantir a saúde e o emprego dos brasileiros. Com isso, o Ministério da 
Economia poderá reavaliar a meta de resultado primário de 2020; 

>> Redução a zero das alíquotas de importação de produtos de uso 
médico-hospitalar; Para isso, a Camex zerou a Imposto de Importação 
de 50 produtos para o combate ao coronavírus. A Resolução abrange 
desde luvas, máscaras e álcool etílico até respiradores, para facilitar o 
atendimento da população e minimizar os impactos econômicos da pan-
demia; Instrumento legal: Resolução CAMEX 17 (em vigor);

 >> A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) suspenderá 



atos de cobrança e facilitará a renegociação de dívidas em decorrência 
da pandemia; Instrumentos legais: Portarias ME 103; PGFN 7.820 e 
7.821 (em vigor);

 >> A Receita Federal simplifica despacho aduaneiro de produtos de 
uso médico-hospitalar destinados ao combate da Covid-19; Instrumento 
legal: IN RFB 1.927 (em vigor);

 >> Suspensão, por cento e vinte dias, da exigência de recadastramento 
anual de aposentados, pensionistas e anistiados políticos civis, e tam-
bém da realização de visitas técnicas, para comprovação de vida. Ins-
trumento legal: Portaria INSS 373 (em vigor);

>> Ampliação dos valores destinados às medidas emergenciais de até 
R$ 147,3 bilhões, inicialmente, para R$ 169,6 bilhões. Desse total, R$ 
11,8 bilhões serão destinados diretamente ao combate à pandemia; até 
R$ 98,4 bilhões para assistência a população mais vulnerável; e até R$ 
59,4 bilhões para manutenção de empregos;

 >> O Governo anunciou a criação de um auxílio emergencial no va-
lor R$ 200, por pessoa, durante três meses, para apoiar trabalhadores 
informais, desempregados e microempreendedores individuais (MEIs) 
que integrem família de baixa renda. A medida vai beneficiar de 15 a 20 
milhões de brasileiros e injetar até R$ 5 bilhões por mês na economia 
custeados com recursos da União; Instrumento Legal: Projeto de Lei 
(PL);

>> Esse auxílio emergencial não pode ser acumulado com benefícios 
previdenciários, Benefício de Prestação Continuada (BPC), Bolsa Famí-
lia ou seguro-desemprego;

>> Criação de programa para evitar demissões neste período de pan-
demia. O Ministério da Economia vai criar o Programa Antidesemprego. 
O objetivo da iniciativa é facilitar as negociações trabalhistas de modo 
a reduzir os custos do contrato de trabalho e preservar os vínculos em-
pregatícios, dentro dos limites previstos na Constituição Federal; Instru-
mento Legal: Medida Provisória (MP);

 >> O programa prevê a adoção das seguintes medidas: teletrabalho, 
antecipação de férias individuais, decretação de férias coletivas, ado-
ção e ampliação de banco de horas, redução proporcional de salários 
e jornada de trabalho, antecipação de feriados não religiosos, além do 
diferimento do recolhimento do FGTS (Instrumento Legal: Medida Pro-
visória) durante o estado de emergência, que já havia sido anunciado;

>> Em função da urgência da crise do Covid 19, foi adiada a realização 
do Censo do IBGE para 2021. Com isso, vamos direcionar os recursos 
(R$2,3 bilhões) que seriam necessários para a realização do levanta-
mento para ga Saúde. Instrumento Legal: Ato Administrativo IBGE;

 >> Será adotada também a licença não automática para exportação de 
produtos necessários ao combate ao Covid-19, como álcool em gel, an-
tissépticos, máscaras e respiradores. O objetivo é priorizar o abasteci-



mento desses produtos no mercado interno. Instrumento legal: Portaria 
Secex 16 (em vigor).

>> O licenciamento não automático permitirá que o governo tenha a ca-
pacidade de avaliar os pedidos de exportação de produtos necessários 
para o combate à Covid-19. Normalmente, as exportações desses pro-
dutos não estão sujeitas a qualquer tipo de restrição. A partir de agora, 
enquanto for necessário, o governo brasileiro fará o monitoramento des-
sas exportações para garantir o pleno abastecimento interno de itens 
essenciais para o combate da Covid-19, ao mesmo tempo em que pode 
liberar as vendas externas do excedente produtivo. Instrumento legal: 
Portaria Secex 16 (em vigor).

19 de março

>>Foram elevados os recursos destinados às medidas emergenciais 
para até R$ 179,6 bilhões com a inclusão de mais R$ 10 bilhões no 
Programa Antidesemprego;

 >> Os R$ 10 bilhões serão utilizados para a criação do auxílio para 
complementar a renda dos trabalhadores mais vulneráveis que terão 
sua remuneração e jornada de trabalho reduzida; Instrumento legal: 
Medida Provisória ou Projeto de Lei (pode não ser adotada);

 >> Nesse sentido, todos os trabalhadores que recebem até dois salá-
rios mínimos e tiverem redução salarial e de jornada receberão uma an-

tecipação de 25% do que receberiam mensalmente caso solicitassem 
o benefício do seguro-desemprego.  A medida vai beneficiar mais de 11 
milhões de trabalhadores em todo o Brasil; Instrumento legal: Medida 
Provisória ou Projeto de Lei;

 >> Em função da seriedade da pandemia da covid-19 ( coronavírus), o 
atendimento do INSS será realizado prioritariamente por meio dos ca-
nais remotos, como a Central 135 e o aplicativo Meu INSS. O objetivo 
é reduzir riscos de exposição da população, de modo a evitar o deslo-
camento até as agências; Instrumento legal: Portaria 8.024 ME/SEPT 
(em vigor);

 >> Durante essa fase, as agências físicas do INSS funcionarão em 
regime de plantão reduzido voltado apenas para a orientação e escla-
recimento do público com dificuldade de utilização dos canais digitais; 
Instrumento legal: Portaria 8.024 ME/SEPT (em vigor);

 >> Com o objetivo de reduzir a exposição ao risco da população, o INSS 
está adotando uma série de medidas para simplificação dos atendimen-
tos, prorrogação de prazos e flexibilização de exigências. Entre elas: a 
suspensão da perícia médica presencial e a suspensão da exigência de 
inscrição no CadÚnico para o recebimento do Benefício de Prestação 
Continuada (BPC) que é garantido a pessoas com deficiência e a idosos 
de baixa renda. Essas medidas somam-se à suspensão da prova de 
vida já anunciada. (Dependente de aprovação legal). Instrumento legal:  
Projeto de Lei;



>> Neste período, os segurados deverão enviar seus laudos médicos 
pelos sistemas virtuais do INSS.  Serão aceitos, inclusive, laudos mé-
dicos particulares. Os casos que dependem de perícia médica serão, 
excepcionalmente, atendidos remotamente caso a caso; (Dependente 
de aprovação legal). Instumento legal: Projeto de Lei;

>> Para requerer o auxílio emergencial de R$ 200 – voltado a trabalha-
dores informais, desempregados e microempreendedores individuais 
que integram família de baixa renda – não será necessário se inscrever 
no CadÚnico. Para aqueles que não estão inscritos, serão utilizados os 
dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), o banco 
de dados do trabalhador adotado pela Previdência; Instrumento legal: 
Medida Provisória ou Projeto de Lei;

 >> Os segurados do INSS também devem evitar ir aos bancos para 
sacar seus benefícios. O INSS está negociando com os bancos a facili-
tação das movimentações virtuais, de modo que os benefícios possam 
ser sacados em caixas eletrônicos. Além disso, o governo vai facilitar o 
saque por terceiros, como filhos e netos, por meio de procuração públi-
ca, sem as obrigações geralmente exigidas pelo INSS;

 >> Com o anúncio dessas novas medidas, o governo pretende conciliar 
a proteção à saúde da população com a proteção social e a manuten-
ção dos benefícios previdenciários, enquanto durar o Estado de Emer-
gência em saúde pública;

>> O Ministério da Economia também abriu edital para pessoas físicas 
e jurídicas doarem produtos médicos e hospitalares de prevenção ao 
coronavirus como máscaras, álcool em gel e termômetros digitais. As 
doações poderão ser entregues em qualquer localidade do país. Para 
ajudar, os interessados podem se inscrever pela internet (pelo e-mail: 
seges.central.doacao@planejamento.gov.br, via protocolo eletrônico, 
ou via  peticionamento eletrônico) ou fazer a entrega direta na sede do 
Ministério, em Brasília, até às 18h, do próximo dia 31 de março. (Instru-
mento legal: Chamamento Público nº1/2020 – em vigor).

20 de março

>> Em função do alcance da pandemia da Covid-19 em todo o mundo, 
o Ministério da Economia reviu a projeção para o PIB brasileiro em 2020 
de 2,1% para 0,02%. (Relatório Bimestral de Receitas e Despesas Jan/
Fev 2020);

>> O Congresso Nacional também conclui o reconhecimento do Esta-
do de Calamidade, o que fez com que o governo seja dispensado do 
cumprimento da meta de resultado primário neste ano que estava esti-
mada em um déficit de R$ 124, 1 bilhões. A medida abre espaço fiscal 
para a adoção de medidas para o enfrentamento do novo coronavírus. 
Os limites do Teto de Gastos e o atendimento da Regra de Ouro estão 
mantidos. Instrumento legal: Decreto Legislativo nº6 de 2020 (em vigor);

>> Além disso, o Ministério da Economia (ME) anunciou que estuda 



uma forma de antecipar os recursos dos contratos firmados a partir 
das compras públicas para os fornecedores do governo federal. Para 
isso, abriu uma consulta pública para verificar a viabilidade do proce-
dimento com instituições financeiras, empresários, gestores públicos e 
cidadãos. Os interessados têm até a sexta-feira, 27/3, para participar. 
Instrumento legal: Instrução Normativa (IN) do Ministério da Economia 
(a ser adotada).

21 de março

>> O governo federal estabeleceu novos procedimentos para simplificar 
e agilizar as compras públicas destinadas ao enfrentamento da emer-
gência de saúde pública decorrente do coronavírus. A partir deste sába-
do (21/3), fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços 
– inclusive de engenharia – e insumos de saúde destinados ao combate 
da pandemia da Covid-19.  Instrumento legal:  Medida Provisória nº 926.

22 de março

>> O governo federal e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social (BNDES) anunciaram medidas em caráter emergencial 
para ajudar a mitigar os efeitos da pandemia do novo coronavírus no 
Brasil;

>> As novidades, que somam R$ 55 bilhões são:  (I) transferência de 
recursos do Fundo PIS-PASEP para o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), no valor de R$ 20 bilhões; (II) suspensão temporária 
de pagamentos de parcelas de financiamentos diretos para empresas 
no valor de R$ 19 bilhões; (III) suspensão temporária de pagamentos de 
parcelas de financiamentos indiretos para empresas no valor de R$ 11 
bilhões; (IV)          ampliação do crédito para micro, pequenas e médias 
empresas (MPMEs), por meio dos bancos parceiros, no valor de R$ 5 
bilhões (conforme já anunciado em 16 de março);

 >> O governo federal colocou no ar a plataforma Todos por Todos, para 
que empresas, entidades e associações, além dos órgãos públicos, 
possam agora oferecer serviços e produtos gratuitos ou em caráter de 
emergência. A página é acessível pelo link www.gov.br/todosportodos 
e concentra uma rede voltada aos cidadãos para que todos possam 
ter acesso aos serviços e informações sobre a pandemia da Covid-19 
(coronavírus).








